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O objetivo deste periódico é noticiar o ajuiza-
mento e o julgamento de Ações Coletivas com 
repercussão social, econômica e/ou ambiental, 
divulgar precedentes qualificados e disponibili-
zar um ementário selecionado de precedentes e 
julgados do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região. Tais ações têm como finalidade ampliar 
a resolução coletiva de demandas trabalhistas, 
em consonância com o disposto na Resolução nº 
339/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

Acesse o Cadastro Nacional de Ações Coletivas (CACOL) para obter mais informações sobre todas as ações coletivas que tramitam no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 18ª Região. Ao entrar no painel do mencionado sistema, basta selecionar o órgão “TRT-18”.

O CACOL é um painel elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em parceria com o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que, 
por meio da integração de dados dos diversos órgãos participantes, tem o intuito de apresentar estatísticas referentes a ações civis públicas, ações 
civis coletivas, ações populares, mandados de segurança coletivos, inquéritos civis públicos e termos de ajustamento de conduta.

As informações do CNJ são provenientes do DataJud, o Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário, instituído pela Resolução CNJ n. 331, de 20 
de agosto de 2020.

SELEÇÃO DE AÇÕES COLETIVAS AJUIZADAS

ESTATÍSTICA

O Informativo de Precedentes e Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é elaborado pela Coordenadoria de Precedentes 
e Jurisprudência (CPJUR). Telefones: (62) 3222-5107 e (62) 3222-5383. E-mail: precedentes@trt18.jus.br.
Este informativo não é repertório autorizado de jurisprudência autorizado.

Fotos meramente ilustrativas. kmp

DESTAQUE TEMÁTICO DE PRECEDENTES JUDICIAIS QUALIFICADOS 
NO ÂMBITO COLETIVO 

SUSPENSÃO DE AÇÕES INDIVIDUAIS EM RAZÃO DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO COLETIVA 

Questão submetida a julgamento: Questiona-se se diante de ajuizamento de ação 
coletiva, pode o Juízo suspender, ex officio e ao início, o processo de ação individual 
multitudinária atinente à mesma lide, preservados os efeitos do ajuizamento para a 
futura execução. A suspensão, no caso de ação multitudinária, não ofende os disposi-
tivos legais envolvidos (CDC arts. 103 e 104, § 3º; CPC, arts. 2º e 6º; e CC, arts. 122 e 
166).

Tese Firmada : Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos 
multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da 
ação coletiva.

Situação:  Trânsito em Julgado 

(REsp 1110549 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 14/12/2009)

TEMA REPETITIVO  Nº589  - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SELEÇÃO DE AÇÕES COLETIVAS JULGADAS EM 2º GRAU

O dano moral coletivo se atrela a direitos metaindividuais, ou seja recai sobre direitos di-
fusos e coletivos. Para ser reparado, deve ultrapassar o limite do individual, atingindo va-
lores fundamentais da sociedade, sendo que a fixação de um quantum debeatur tem como 
finalidade desestimular a repetição da conduta do infrator. Ao explorar o trabalho infantil, 
assim considerado o labor prestado por adolescente, contratando e recebendo mão-de-o-
bra de trabalhador que não contava com a idade mínima permitida, é certo que o réu (em-
pregador) afrontou diretamente o comando normativo que impõe à sociedade, como um 
todo, o dever de proteger à criança e o adolescente contra a exploração pela sua força de 
trabalho (art. 227, caput, da CF), o que, sem dúvida, ultrapassa o limite do individual, atin-
gindo valores fundamentais da sociedade, violando, assim, o patrimônio moral coletivo e 
impondo-se o dever de indenizar ao reclamado. Recurso parcialmente provido.   

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO.

(ROT-0010433-78.2023.5.18.0051 em ACPCiv - Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO,  Recorrido: ERON DE SIQUEIRA ALVES, Relatora: Desembargdora WANDA LÚCIA 
RAMOS DA SILVA, 3ª Turma, Publicada a intimação em 21/03/2024)

A conduta antijurídica do réu restou evidenciada pelo descumprimento do dever 
de emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) em algumas ocasiões que 
seus trabalhadores sofreram acidente ou foram afastados em razão de doença 
equiparada a acidente do trabalho. Tal dever não atinge direitos meramente in-
dividuais, porque a emissão de CAT pelo empregador, além de agilizar o acesso 
ao benefício previdenciário pelo trabalhador, está revestida de interesse público, 
pois é um meio de coleta dados estatísticos e epidemiológicos úteis ao direcio-
namento de políticas públicas na área de saúde e segurança no trabalho. Nesse 
passo, a recalcitrância do réu em emitir CAT causa danos à sociedade, sobretudo 
à comunidade de trabalhadores no âmbito municipal, sendo cabível a reparação 
pelo dano coletivamente causado.   

(ROT-0010783-04.2023.5.18.0201 em ACPCiv, Recorrente: MUNICÍPIO DE NIQUELÂNDIA, Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Desembargador PLATON 
TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª Turna, Publicado o acórdão em 02/02/2024)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO). DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO. 
CABIMENTO DA REPARAÇÃO.

JUNHO 2024

SELEÇÃO DE AÇÕES COLETIVAS JULGADAS EM 1º GRAU

Processo: ACPCiv 0010489-30.2024.5.18.0002

Situação: Julgada em 22/07/2024, aguardando julgamento do Recurso Ordinário.

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Goiânia

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Réu: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

Síntese da Decisão: Julgados procedentes, em parte, os pedidos de cumprimen-
to das obrigações de fazer relativas às condições inadequadas de trabalho e paga-
mento de indenização por danos morais coletivos no valor de  R$ 50.000,00, formu-
lados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em face do MUNICIPIO DE GOIÂNIA.

Processo: ACC 0010598-43.2024.5.18.0261

Data do Ajuizamento: 03/07/2024

Origem: Vara do Trabalho de Goianésia

Autor:  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIO NO ESTADO 
DE GOIÁS

Réu:  VIAÇÃO CUNHA LTDA - ME

Objeto principal:  o pagamento, para cada motorista, de hora extra e respectivo adi-
cional de 50%, das horas de intervalo intrajornada que excederem a 2 horas diárias  e 
reflexos.

JULHO 2024

JUNHO

PRECEDENTES JUDICIAIS QUALIFICADOS 
SOBRE DIREITO COLETIVO

STF - REPERCUSSÃO GERAL- TEMA 1317 -  FIXAÇÃO DE TESE 

TRT 18ª Região - IRDR-0045 -  ADMITIDO SEM DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO 

STJ- RECURSO ESPECIAL REPETITIVO- TEMA 1253 -  FIXAÇÃO DE TESE 

STF- REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 1317 -  FIXAÇÃO DE TESE 

Processo:  ACC-0010652-68.2024.5.18.0015 

Data do Ajuizamento:  em 30/04/2024 

Origem: 15ª Vara do Trabalho de Goiânia

Autor: SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO DO ESTADO DE GOIAS

Réu: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MC DONALD’S)

Objeto principal: pagamento do adicional de insalubridade no grau máximo de 
40%, a todos os trabalhadores que realizam (ou realizaram, no período não pres-
crito)a limpeza dos banheiros públicos ou de uso coletivo, com grande circulação.

ABRIL 2024

SETEMBRO

AGOSTO

1.No período anterior a 09/12/2019 (data da vigência da Portaria SEPRT 1.357 /2019) apli-
ca-se o entendimento da SDI-I do TST no sentido de que o empregado motorista que dirige 
veículo com tanque de combustível com capacidade superior a 200 litros, ainda que utilizado 
para abastecimento do próprio veículo e seja o tanque original de fábrica, tem direito ao rece-
bimento do adicional de periculosidade, por equiparar-se ao transporte de inflamável. A partir 
desse marco (09/12/2019), seja pela aplicação do item 16.6.1.1 da NR 16, seja pela incidência 
do parágrafo 5º do artigo 193 da CLT que entrou em vigor em 22/12/2023, não está configu-
rado o trabalho perigoso, exceto se os tanques originais de fábrica e suplementares não pos-
suírem o certificado do órgão competente. 
2. Em razão da inversão do ônus da sucumbência, a empresa reclamada deve arcar com o pa-
gamento de honorários advocatícios.   

AÇÃO CIVIL COLETIVA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TANQUE DE COMBUSTÍVEL ADICIONAL SUPERIOR A 200 LITROS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS.

(ROT-0011037-77.2022.5.18.0082 em ACC, Relator: Juiz Celso Moredo Garcia, Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE  RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE 
GOIÁS, Recorrida: CRISTAL ALIMENTOS LTDA, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 05/08/2024)

“AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE ATIVA .

Considerando que o pleito formulado na ação civil pública encontra amparo no art. 429 
da CLT, deverá a empresa cumprir com a obrigação legal de contratar a cota mínima de 
jovens aprendizes, observados os termos do Decreto nº 9.579/2018, o qual define que 
as funções que demandam formação profissional são aquelas previstas na Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO), ficando excluídas as funções que exijam habilitação de 
nível técnico ou superior, bem como as funções de direção, confiança ou gerência. Re-
curso ordinário a que se dá parcial provimento.” (ROT- 0010578-29.2019.5.18.0002, 
Relator: Desembargador Elvecio Moura Dos Santos; 3ª TURMA, TRT-18ª Região, data de 
julgamento: 26/06/2020).  

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COTA MÍNIMA DE APRENDIZES. INFRINGÊNCIA AO ART. 429 DA 
CLT.

(ROT – 0010402-51.2022.5.18.0291 em ACPCiv, Recorrente(s) : 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO Recorrente: 2. MINERVA S.A. (ADESIVO), Relator: Desembargador ELVECIO 
MOURA DOS SANTOS,  3ª Turma, Publicada a intimação em 19/06/2024)

O despedimento sem justa causa de empregado integrante da CIPA atenta contra 
o dever do empregador de manter seguro o ambiente laboral, ofendendo grave-
mente os direitos transindividuais da coletividade de empregados. Reparação por 
dano moral coletivo devida.   

(ROT-0010739-47.2023.5.18.0051 em ACPCiv - Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
Recorrida: CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA,  Relator: Desembargador MÁRIO SÉRGIO 
BOTTAZZO, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 29/05/2024)

INTERESSES OU DIREITOS COLETIVOS EM SENTIDO ESTRITO. DIREITOS TRANSIN-
DIVIDUAIS DA COLETIVIDADE DE EMPREGADOS. DESRESPEITO À GARANTIA DE 
EMPREGO DO INTEGRANTE DA CIPA. DANO MORAL COLETIVO. 

Descrição do tema: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 100; §8º, da Constituição Federal se a vedação ao fracionamento de 
precatório decorrente de créditos judiciais devidos pela fazenda pública alcança execuções individuais de pequeno valor promovidas por substi-
tuto processual, cujo valor global do crédito supera o limite para requisição de pequeno valor – RPV.

Situação: julgado em 24/08/2024, com trânsito em julgado em 11/09/2024.

Tese fixada: “A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial coletivo, promovida por substituto processual, não ca-
racteriza o fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição.”

(Leading Case:  ARE1491569, Relator: Ministro Presidente  Luís Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJE divulgado em 26/08/2024 e publicado em 27/08/2024)

Descrição do tema:  Possibilidade de o substituído processual propor execução individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma 
sentença foi objeto de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de prescrição intercorrente.

Situação: julgado em 14/08/2024.

Tese fixada: “A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede 
a execução individual do mesmo título.”

(REsp 2.078.485 / PE, Relator: Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, Publicado o acórdão em 23/08/2024)

Descrição do tema: “ACORDO FIRMADO PELO SINDICATO APÓS SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. EFEITOS. COISA JULGADA. LEGITIMIDA-
DE/AUTORIZAÇÃO DO SINDICATO PARA DISPOR DE DIREITO DOS SUBSTITUÍDOS. LEGITIMIDADE ORDINÁRIA DE TRABALHADOR SUBSTITUÍDO, INDI-
CADO OU NÃO NO ROL CONSTANTE DO ACORDO HOMOLOGADO, PARA PROPOSITURA DE AÇÃO DE CUMPRIMENTO.”

Situação: admitido em 03/07/2024 sem determinação de suspensão.

(IRDR–00104977-13.2024.5.18.0000, Relator: Desembargador Gerado Rodrigues do Nascimento, Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 04/07/2024)

Processo: ACC-0010838-30.2024.5.18.0003

Data do Ajuizamento: 06/06/2024

Origem: 3ª Vara do Trabalho de Goiânia

Autor: SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS

Réu: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.

Objeto principal: pagamento  do adicional de periculosidade para todos os que ocupam/ocuparam as funções de Coordenador de Aeroporto e 
Gerente de Aeroporto no Aeroporto Internacional Santa Genoveva.

Processo: ACPCiv 0010860-42.2024.5.18.0083

Situação: Julgada em 22/08/2024, aguardando o julgamento dos Embargos de Declaração.

Origem: 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia

Autor:  SIEG - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE GOIAS

Réu:  SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

Síntese da Decisão:   julgados procedentes os pedidos para condenar a Requerida a cumprir as obrigações de fazer e de pagar, a partir de junho 
/2022 (início da gestão da Reclamada no HMAP), até o fim do contrato, 40 horas extras mensais, com adicional de 50% e divisor 180, bem como 
reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salário, além do aviso prévio e multa de 40% do FGTS para os enfermeiros desligados sem justa causa.

Demonstrados nos autos os riscos à incolumidade física de profissionais que trabalham em unidade de saúde municipal, decorrentes do não 
implemento de obras mínimas, bem como a recalcitrância do ente público na adoção de todas as medidas necessárias, justifica- se a sempre 
excepcional intervenção judicial nas políticas públicas, de modo a impedir que se perpetue a omissão. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010280- 
26.2022.5.18.0004; Data de assinatura: 29-11-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE OLI-
VEIRA)     
(ROT-0010761-31.2023.5.18.0011 em ACPCiv, Recorrente: MUNICíPIO DE GOIANIA, Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Desembargador Welington Luis 
Peixoto, Publicado o acórdão em 29/07/2024)  

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL. NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. INOCORRÊNCIA.

1. A Lei Complementar nº 75/1993, em seu art. 83 c/c art. 6º, VII, “d”, é inequívoca quanto à legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
a propositura de ação civil pública, na esteira do que dispõem os arts. 127, caput , e 129, III e IV, da Constituição Federal. 2. Os interesses defen-
didos por meio desse instrumento jurídico são aqueles de natureza coletiva lato sensu ou transindividual, disciplinados no art. 81 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), não havendo dúvida de que dentre os interesses coletivos estão resguardados os de natureza indivi-
dual homogênea, assim compreendidos os que têm origem comum (art. 81, III, do CDC). 3. No caso, a pretensão do órgão ministerial diz respeito 
à obrigação da reclamada de implementar programas de prevenção de riscos ambientais exigidos pelas Normas Regulamentares n° 8, 9 e 17 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, diante do comprometimento da saúde de seus empregados, direito individual homogêneo de origem comum. 
Agravo interno desprovido. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE RIS-
COS AMBIENTAIS E DE ACIDENTES - OBRIGAÇÕES DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO RECLAMADO - FATO NOVO. 
1. De acordo com o quadro fático- probatório estampado no acórdão regional, o perigo da demora e a verossimilhança resultaram demonstrados 
nos autos, uma vez que o desleixo da reclamada com as normas de segurança do trabalho foram determinantes para o quadro de adoecimento 
dos seus empregados. 2. O artigo 493 do CPC define como fato novo aquele que ocorre depois da propositura da ação e que tem o condão de in-
fluenciar no julgamento do mérito da causa, de forma a constituir, modificar ou extinguir o direito em discussão. 3. No lastro desta compreensão, a 
SBDI-1 do TST, em sua composição completa, no julgamento do E-ARR-693-94.2012.5.09.0322, de relatoria do Ministro Claudio Brandão (DEJT de 
31/5/2019), estabeleceu a tese de que só é possível o conhecimento de fato novo se conhecido o recurso correspondente, o que não ocorreu na 
hipótese em comento. Assim, não há como examinar-se o alegado fato novo. Agravo interno desprovido.” (Ag-ED-ARR-1462-14.2012.5.10.0019, 
2ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 22/03/2024).   
(ROT- 0010110-63.2022.5.18.0001 em  ACP - Recorrente: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,  Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO,  Relatora: Desembargadora 
ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª Turma, Publicada a intimação em 03/06/2024)

Processo: ACC 0010989-02.2024.5.18.0001

Situação: Julgada em 12/09/2024

Origem: 1ª Vara do Trabalho de Goiânia.

Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS

Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (1)

Decisão: Procedente para condenar as reclamadas a pagarem o salário dos empregados que exercem ou exerceram a função de motorista, de-
vidos em relação aos meses de fevereiro/2024 até o mês de ajuizamento desta ação, além da reparação dos danos morais sofridos pelos traba-
lhadores, no valor correspondente a duas remunerações mensais, para cada um dos empregados das reclamadas, que exercem ou exerceram a 
função de motorista, e que não receberam os salários do período de fevereiro/2024 até o mês de ajuizamento desta ação.  multa por descum-
primento das obrigações e dano moral coletivo.

A SDC do TST consolidou entendimento de que os sindicatos representantes da categoria patronal e dos trabalhadores não têm legitimidade para 
transacionar matéria pertinente a interesses difusos, como na hipótese da limitação da base de cálculo de aprendiz. Prevalece no âmbito do TST o 
entendimento no sentido de que a admissão de jovens (21 a 24 anos), mediante contrato de aprendizagem, para a função de vigilância é positiva 
ao seu aprimoramento intelectual e profissional, propiciando-lhes maiores condições de serem inseridos no mercado de trabalho, cumprindo-se, 
assim, a finalidade precípua do contrato de aprendizagem. Não há empecilho para a contratação de aprendizes pela empresa ré prestadora de ser-
viços de segurança e transporte de valores. A função de vigilante deve constar da base de cálculo do percentual de aprendizes a serem contratados 
pela empresa ré, observando-se os limites do artigo 429 da CLT. A ausência de cursos profissionalizantes nas atividades desenvolvidas pela ré na 
região não constitui óbice à contratação de aprendizes, sendo certo que, conforme artigo 430 da CLT e 55 do Decreto n. 9.579/2018, a demanda 
poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica. Sentença reformada.   

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO PARA AFERIÇÃO DO NÚMERO DE APRENDIZES A SEREM CONTRATADOS. INCLUSÃO DOS VIGILANTES. CON-
TRATO DE APRENDIZAGEM. POSSIBILIDADE. NORMA COLETIVA X ARTIGO 429 DA CLT. 

(ROT-0010150-56.2023.5.18.0083 em ACPCiv - Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Recorrido: CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.  Relatora: 
Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, 3ª Turma, Publicada a intimação em 02/05/2024)

O Judiciário não pode servir como meio de alcance de interesses privados ao arrepio do sistema legal. O papel do Estado-Juiz é, essencialmente, 
a resolução de contendas (pretensão versus resistência), com intento de pacificação não só judicial mas também social. É por isso que a simula-
ção de lide não é benquista, pois, além de onerar a Justiça, infla a demanda jurisdicional gratuitamente, retirando de quem tem lídimo interesse a 
possibilidade de resolução mais célere da demanda que ajuizou.   

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SIMULAÇÃO DE LIDES NO JUDICIÁRIO TRABALHISTA.    

ROT – 0010907-24.2022.5.18.0103, Relato KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 05/02/2024)

TEMA REPETITIVO Nº60  - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 675  - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Questão submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de suspensão, nos termos da legislação vigente, do andamento de inúmeros proces-
sos até o julgamento em ação coletiva da tese jurídica de fundo neles indicada.

Tese Firmada:  Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguar-
do do julgamento da ação coletiva. 

Situação: Trânsito em Julgado 

(REsp 1353801 RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA, SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 23/08/2013) 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, II; 5º, II e XXXV, da Constituição federal, a possibili-
dade de suspensão de processo individual que veicule a mesma lide discutida em ação civil pública, no caso, a implantação do piso salarial profis-
sional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, como medida de política judiciária.

Tese Firmada:  A questão da suspensão de ação individual pelo ajuizamento de ação civil pública com a mesma finalidade tem natureza infra-
constitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE 584.608, rel. a Ministra Ellen 
Gracie, DJe 13/03/2009.

Situação: Trânsito em Julgado 

(ARE 738.109, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, RIO GRANDE DO SUL,  Plenário do STF, Relator: MIN. TEORI ZAVASCKI)
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